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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

O Art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos: 

 

Art. 4º Fica autorizada, até 29 de dezembro de 2017, a repactuação das dívidas das operações 

de crédito rural contratadas junto das operações de crédito rural referentes a uma ou mais 

operações do mesmo mutuário, contratadas junto a bancos oficiais federais até 31 de 

dezembro de 2011, relativas a empreendimentos localizados na área de abrangência da 

Sudene, exceto as contratadas com recursos oriundos dos Fundos Constitucionais, observadas 

as seguintes condições: 

 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em 

uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

 

a) quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 95% (noventa e cinco por cento) 

sobre o saldo devedor atualizado, para a repactuação das dívidas relativas aos 

empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito 

Santo e nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 85% (oitenta e 

cinco por cento) para os demais Municípios; e 

 

b) quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 50% 

(cinquenta por cento) sobre o saldo devedor atualizado, para a repactuação das dívidas 

relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do 

Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 

40% (quarenta por cento) para os demais Municípios; 

 

II - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e 

até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), aplica-se o disposto no inciso I do caput; e 
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b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até o limite de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais):  

 

1.  quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 90% (noventa por cento) para a 

repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e 

do Norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, 

do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, 

e rebate de 80% (oitenta por cento) para os demais Municípios; e 

 

2.  quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 40% 

(quarenta por cento) para a repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados 

nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Sudene, e rebate de 30% (trinta por cento) para os demais Municípios; 

 

III - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais) e até R$ 100.000,00 (cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:  

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I e II 

do caput; e 

 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e até o limite de R$ 100.000,00 

(cem mil reais):  

 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 85% (oitenta e cinco por cento) 

para a repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do 

Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de 

Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Sudene, e rebate de 75% (setenta e cinco por cento) para os demais Municípios; e 

 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 35% 

(trinta e cinco por cento) para a repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 25% (vinte e cinco por 

cento) para os demais Municípios; e 

 

IV - operações com valor originalmente contratado acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 

até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário:   

 

a) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), aplica-se o disposto nos incisos I, II e III do 

caput; e 

 

b) para a parcela do saldo devedor atualizado correspondente ao valor originalmente 

contratado excedente a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e até o limite de R$ 200.000,00 
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(duzentos mil reais): 

 

1. quando contratadas até 31 de dezembro de 2006: rebate de 80% (oitenta por cento) para a 

repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos localizados nas regiões do Semiárido e 

do Norte do Estado do Espírito Santo e nos Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, 

do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, 

e rebate de 70% (setenta por cento) para os demais Municípios; e 

 

2. quando contratadas entre 1º de janeiro de 2007 e 31 de dezembro de 2011: rebate de 25% 

(vinte e cinco por cento) para a repactuação das dívidas relativas aos empreendimentos 

localizados nas regiões do Semiárido e do Norte do Estado do Espírito Santo e nos 

Municípios do Norte do Estado de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do 

Mucuri, compreendidos na área de atuação da Sudene, e rebate de 20% (vinte por cento) para 

os demais Municípios.   

 

§ 1º  Os saldos devedores das operações a serem repactuadas nos termos deste artigo serão 

apurados com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus, sem o 

cômputo de multa, mora ou quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários 

advocatícios.  

 

§ 2º  Fica a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações de que trata o caput.  

 

§ 3º  O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da data de 

publicação desta Medida Provisória até 29 de dezembro de 2017.  

 

§ 4º  As operações de risco da União enquadradas neste artigo não devem ser encaminhadas 

para inscrição na Dívida Ativa da União até 29 de dezembro de 2017.  

 

§ 5º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, os saldos devedores das 

operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e condomínios de 

produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou coletiva, serão 

apurados:  

 

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final do 

crédito;  

 

II - pelo resultado da divisão do valor originalmente contratado pelo número de mutuários 

constantes da cédula de crédito, no caso de crédito rural grupal ou coletivo; e 

 

III - pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade, no caso de operação que não tenha envolvido repasse de 

recursos a cooperados ou associados.   

 

§ 6º  As disposições deste artigo não se aplicam às operações: 

 

I - renegociadas no âmbito da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, desoneradas de risco 

pela União, por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, e inscritas 

em Dívida Ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da União; 
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II - contratadas ao amparo do inciso V do art. 7º da Lei nº 11.775, de 2008; e 

 

III - contratadas por mutuários que tenham comprovadamente cometido desvio de finalidade 

de crédito, exceto se tal irregularidade tenha sido sanada previamente à repactuação ou à 

renegociação da dívida.  

 

§ 7º  Para os efeitos do disposto no caput, os honorários advocatícios e as despesas com custas 

processuais são de responsabilidade de cada parte e a falta de seu pagamento não obsta a 

repactuação da dívida.  

 

§ 8º  As disposições deste artigo não se aplicam às operações oriundas de crédito rural 

inscritas em Dívida Ativa da União ou em cobrança judicial pela Procuradoria-Geral da 

União.  

 

§ 9º  Fica suspenso até 29 de dezembro de 2017 o encaminhamento para cobrança judicial dos 

débitos referentes às operações enquadráveis neste artigo.  

 

§ 10.  Os custos decorrentes do ajuste dos saldos devedores previstos no § 2º serão assumidos 

pelos respectivos bancos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda incluir dispositivo na medida provisória 733/2016 para possibilitar que os 

produtores rurais passam repactuar suas dívidas junto aos bancos oficiais federais demais 

instituições financeiras em que tenham débitos.  

 

Esse é um caso pendente entre os produtores endividados que que precisa ser sanado. 

 

 

 

  
PARLAMENTAR 

 

Deputado JOÃO DANIEL (PT-SE) 
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